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ATO Nº 1187/2024, de 01 de junho de 2024. 

 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso das 

suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, e 

 

CONSIDERANDO disposto no Art. 62, Inciso II, alínea “d”, da Lei 7.502/90, de 

20.12.90, regulamentado pelo Ato nº 136/12, de 02.01.12, que legitimou a concessão de 

Gratificação por Regime Especial de Trabalho à servidores que estejam efetivamente 

prestando serviços e trabalhos técnicos de interesse do Poder. 

 

CONSIDERANDO que ANDREZA VICTORIA VASCONCELOS CARDOSO 

está exercendo atividades especializadas técnico-administrativas de planejamento e gestão 

junto à Comissão Executiva. 

 

RESOLVE: 

 

I – REVOGAR a partir de 31.05.2024, o Ato nº 462/2024, de 01.02.2024. 

 

II - ATRIBUIR à servidora ANDREZA VICTORIA VASCONCELOS 

CARDOSO, ocupante do cargo em comissão “Secretário Legislativo”, Gratificação mensal 

no percentual de 39% (trinta e nove por cento), calculado sobre o vencimento base do cargo 

Grupo Nível Superior Ref. U do Quadro de Pessoal deste Poder Legislativo, disposto no 

Anexo I da Resolução nº 067/11, de 07.12.11, a partir de JUNHO/2024. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 01 de junho de 2024. 

 

JOHN WAYNE 

Presidente 

        ÁLLAN POMBO 

    1º Secretário 

                  EMERSON SAMPAIO  

     2º Secretário 

------------------------------------ 

 

 

 

ATO Nº 1249/2024, de 01 de junho de 2024. 

 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso das 

suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, e 

 

CONSIDERANDO disposto no Art. 62, Inciso II, alínea “d”, da Lei 7.502/90, de 

20.12.90, regulamentado pelo Ato nº 136/12, de 02.01.12, que legitimou a concessão de 

Gratificação por Regime Especial de Trabalho à servidores que estejam efetivamente 

prestando serviços e trabalhos técnicos de interesse do Poder. 

 

CONSIDERANDO que BRUNA ALVES RAMOS está exercendo atividades que 

implicam no levantamento, atualização e acompanhamento de legislação Municipal, 

Estadual e Federal. 

RESOLVE: 

 

ATRIBUIR à servidora BRUNA ALVES RAMOS, ocupante do cargo em comissão 

“Assessor Especial-CMB-DAS-200.2”, Gratificação mensal no percentual de 48% (quarenta 

e oito por cento), calculado sobre o vencimento base do cargo Grupo Nível Superior Ref. U 

do Quadro de Pessoal deste Poder Legislativo, disposto no Anexo I da Resolução nº 067/11, 

de 07.12.11, a partir de JUNHO/2024. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 01 de junho de 2024. 

 

JOHN WAYNE 

Presidente 

        ÁLLAN POMBO 

    1º Secretário 

                  EMERSON SAMPAIO  

     2º Secretário 

-------------------------------------- 
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CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  BBEELLÉÉMM 

M E S A  D I R E T OR A 

 JOHN WAYNE HOLANDA PARENTE  

Presidente – MDB 

 IGOR GUAPINDAIA DE ANDRADE  

1º Vice-Presidente – REDE 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA  

2ª Vice-Presidente – PSOL 

LUIZ ANTONIO DA COSTA PINHEIRO JUNIOR  

3º Vice-Presidente – PSDB 

 JOSIAS DA SILVA HIGINO  

4º Vice-Presidente - PSD 

 

 ÁLLAN THIAGO DE SOUSA CORRÊA  

1º Secretário – PDT 

JOSÉ EMERSON CAMPOS SAMPAIO 

2º Secretário – CIDADANIA 

BEATRIZ CAMINHA DOS SANTOS 

3ª Secretária – PT 

FÁBIO JORGE CARVALHO DE SOUZA 

4º Secretário - MDB 

VEREADORES  

 

BANCADA MDB 

 

CLEOSON SOUZA DA SILVA (Bieco) 

BLENDA CECÍLIA ALVES QUARESMA (Blenda Quaresma)  

JOHN WAYNE HOLANDA PARENTE (John Wayne) 

WELLINGTON PROGENIO MAGALHÃES 

WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE (Neném Albuquerque)  

PABLO RAFAELLO RAYMOND DA SILVA FARAH (Pablo Farah)  

FÁBIO JORGE CARVALHO DE SOUZA (Fábio Souza)   

PAULO ALBERTO SANTOS DE QUEIROZ (Paulo Queiroz) 

RONISON ROGÉRIO SOZINHO PARAGUASSU (Roni Gás) 

FABRÍCIO PEREIRA DA GAMA (Fabrício Gama) 

RENAN CENTENO NORMANDO (Renan Normando) 

JOSÉ MARIA DE SOUSA DINELLY (Dinelly) 

DAMIÃO VINICIUS SILVA RIBEIRO (Goleiro Vinicius) 

 

BANCADA PSOL    

 

FERNANDO ANTONIO MARTINS CARNEIRO (Fernando Carneiro)  

GIZELLE SOARES DE FREITAS  

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA (Enfermeira Nazaré) 

SILVIA LETÍCIA D OLIVIERA DA LUZ 

 

BANCADA PSD 

 

JOSIAS DA SILVA HIGINO (Josias Higino)  

SALETE FERREIRA SOUZA (Pastora Salete) 

MIGUEL DE JESUS PANTOJA ROGRIGUES (Miguel Rodrigues) 

TÚLIO DIAS DAS NEVES (Túlio Neves)                                      

 

BANCADA PT 

BEATRIZ CAMINHA DOS SANTOS (Bia Caminha)  

AMAURY DE SOUZA FILHO (Amaury da APPD)  

ALTAIR DE LIMA BRANDÃO (Altair Brandão) 

 

BANCADA CIDADANIA 

JOSÉ EMERSON CAMPOS SAMPAIO (Emerson Sampaio)  

  

BANCADA PDT 

ÁLLAN THIAGO DE SOUSA CORREA (Állan Pombo)  

 

BANCADA PSDB 

MAURO CRISTIANO FREITAS (Mauro Freitas)  

LUIZ ANTONIO DA COSTA PINHEIRO JÚNIOR (Lulu das Comunidades)   

  

BANCADA REDE 

IGOR GUAPINDAIA DE ANDRADE (Igor Andrade)  

 

BANCADA REPUBLICANOS 

GLEBSON CAVALCANTE DA SILVA (Juá) 

JOSÉ AUGUSTO PEREIRA DOS SANTOS (Augusto Santos)  

 

BANCADA PODEMOS 

MATHEUS DOS SANTOS CAVALCANTE (Matheus Cavalcante) 

 

BANCADA PV 

MOACIR IRAN NASCIMENTO MORAES FILHO (Moa Moraes) 

 

BANCADA PSB 

GLEISSON OLIVEIRA DA SILVA 

 

 BANCADA PP 

EDUARDA DE NAZARÉ PENA GRAIM (Eduarda Bonanza) 
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ATA DA 41ª SESSÃO ORDINÁRIA DO 2º PERÍODO DA 4ª SESSÃO 

LEGISLATIVA DA 19ª LEGISLATURA. 

 

No nono dia do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e quatro, às 

catorze horas, reuniu-se a Câmara Municipal de Belém – CMB, sob a presidência 

do vereador John Wayne. Inicialmente foi feita a chamada nominal dos 

parlamentares presentes. Em seguida, o presidente abriu a sessão. Iniciado o 

Horário do Expediente, pronunciaram-se os vereadores inscritos. Sílvia Letícia 

parabenizou os vereadores eleitos e aqueles que participaram do processo eleitoral. 

Agradeceu o apoio e os 2603 votos recebidos nesta eleição, assegurando serem 

votos limpos, fruto de muito trabalho, advindos, sobretudo, do funcionalismo 

público. Avaliou que os resultados da eleição mostram um voto de castigo à atual 

gestão municipal devido aos erros políticos brutais cometidos por quem, com muita 

arrogância, dirigiu a Prefeitura Municipal de Belém – PMB. Neste segundo turno, 

expressou, nenhum dos projetos apresentados a representa e, assim sendo, votará 

nulo, respeitando a posição política das pessoas que a apoiaram e nela votaram. Até 

o último dia do atual mandato continuará a defender os direitos dos servidores 

públicos e do povo pobre de nossa cidade, asseverou. Após isso, declarou, retornará 

ao seu local de trabalho, de onde não se afastou, uma vez que seu mandato é 

coletivo e construído por trabalhadores e trabalhadoras. Seguirá então organizando 

os trabalhadores em seus sindicatos e associações e fortalecendo o Fórum de 

Entidades de Belém no próximo período, pois, independentemente de quem ganhar 

as eleições, a luta em defesa de direitos e pela ampliação de conquistas continuará, 

atestou. Seguirá lutando pelo realinhamento do salário-base do funcionalismo 

municipal de Belém ao salário mínimo nacional, pela criação do Plano de Cargos, 

Carreira e Remuneração – PCCR das diversas categorias funcionais e contra o 

assédio moral e o apadrinhamento político no serviço público, assegurou. Lamentou 

a nota de apoio do PSOL à candidatura de Igor Normando, avaliando que os 

projetos políticos que ora disputam a PMB não são distintos. Opinou ser possível 

construir alternativas políticas e organizações políticas dos trabalhadores em Belém 

e isso será determinante no período subsequente. Agradeceu novamente àqueles que 

a apoiaram, comentando ter sido a campanha do tostão contra o milhão, pois foi 

prejudicada ao receber apenas 30 mil reais do fundo partidário, enquanto meio 

milhão de reais foram disponibilizados para as candidaturas prioritárias do PSOL. 

Reprovou a decisão do governo estadual de antecipar, neste ano, a comemoração do 

Dia do Professor do dia 15 para o dia 14 de outubro, coincidindo com o pós-Círio. 

Enfermeira Nazaré Lima agradeceu aos demais vereadores e aos funcionários da 

Casa a boa convivência com eles desenvolvida ao longo do tempo. Neste 

parlamento teve a oportunidade de atuar em favor do povo de Belém e atuar em 

prol de sua categoria profissional com projetos e propostas voltados para sua 

principal bandeira de luta, que é o bem viver, alegou. Nesta Casa, pontificou, é 

essencial respeitar a diversidade, combater os preconceitos, proteger as mulheres, as 

crianças, os adolescentes e os idosos, tratar de saneamento e meio ambiente. Como 

mulher, relatou ser um grande desafio conviver em um espaço de poder onde 

predominam os homens, restando às mulheres poucas oportunidades de debater 

suas pautas. Ao chegar neste parlamento, revelou ter sentido muitos problemas, mas 

atualmente consegue relacionar-se de forma respeitosa com todos. Deixará esta 

Casa com a certeza de ter cumprido o seu papel, não considerando uma derrota não 

ter sido reeleita, mas como o fechamento de um ciclo, externou. Desempenhou um 

mandato e meio com muita luta e muito compromisso, com 75 projetos de lei 

apresentados e 30 projetos aprovados, registrou. Retornará à Universidade Federal 

do Pará, para a Faculdade de Enfermagem, onde é docente, voltará a atender seus 

pacientes da Unidade de Saúde do Guamá e continuará a lutar pelos profissionais de 

Enfermagem, que salvaram milhares de vidas durante a pandemia da covid-19, 

notificou. Desejou boa sorte e um bom desempenho aos vereadores eleitos para que 

honrem os votos que obtiveram e desejou avanços a este parlamento na democracia, 

na transparência e principalmente no empenho para o bem viver da população de 

Belém. Pablo Farah agradeceu ao povo belenense, que permitiu sua volta a esta 

Casa, e agradeceu ao MDB por tê-lo acolhido dizendo que retribuirá essa confiança 

com trabalho e dedicação por todos os bairros de Belém. Contou ter visitado o 

Memorial Magalhães Barata, na segunda-feira anterior, cuja reconstrução está 

sendo realizada pelo governo do estado a partir de um requerimento aprovado nesta 

Casa. Ressaltou a importância do diálogo e do bom convívio entre o Poder 

Executivo e o Poder Legislativo para a obtenção de bons resultados políticos e de 

gestão, apontando que o prefeito Edmilson Rodrigues não recebia os vereadores. 

No próximo ano, advertiu, haverá a COP 30 em Belém e é essencial que os gestores 

públicos, em todos os níveis, realmente entreguem ao povo o que foi prometido: 

obras estruturantes, aumento da cadeia hoteleira e fomento do turismo para que a 

conferência deixe um legado à nossa cidade. As disputas políticas não são 

desejáveis, pois podem prejudicar um evento que trará emprego e renda para nossa 

capital, indicou. Pediu então à população que vote com consciência no segundo 

turno da eleição para prefeito, visando o melhor para a cidade. Informou ter 

apresentado um projeto concedendo o título de Cidadão de Belém ao senhor 

Frederico Schmidt Neto, mais conhecido como Dico, grande goleiro do Remo e 

muitas vezes campeão pelo clube. Disse depois que cobrará do futuro prefeito de 

Belém a melhoria do transporte público e da saúde pública em Mosqueiro. 

Lembrou, em seguida, que esta Casa comprometeu-se a incluir, na Lei 

Orçamentária Anual – LOA para o exercício de 2025 o realinhamento do salário-

base do funcionalismo público municipal de Belém ao salário mínimo nacional e 

isso deve ser cumprido pela próxima gestão municipal. Parabenizou os novos 

vereadores, pedindo que venham a esta Casa comprometidos com as aspirações do 

povo de nossa cidade, independentemente das ideias e ideologias que adotem. 

Encerrado o Horário do Expediente, iniciou-se o Horário de Liderança. Pela 

liderança do PSOL, Sílvia Letícia reiterou a importância de aprovar na LOA – 2025 

o realinhamento do salário-base dos servidores municipais ao salário mínimo 

nacional, sendo este um compromisso desta Casa. Outros pontos importantes, 

retomou, são a realização de concursos públicos para o provimento de cargos e a 

criação do PCCR para as categorias funcionais do município. Reafirmou que votará 

nulo no segundo turno da eleição municipal, declarando que a nota de apoio do 

PSOL ao candidato Igor Normando não representa a posição dos militantes do 

partido, pois foi feita de forma apressada, sem debates e sem diálogo com as bases 

partidárias. No ano seguinte não fará mais parte deste parlamento, mas continuará 

presente nas lutas dos trabalhadores, que não aceitarão a retirada de direitos, 

testificou. Dialogarão com quem devem dialogar, pois esse é um princípio do 

movimento sindical e das associações de trabalhadores, mas serão firmes em 

relação ao que devem defender, sustentou. Exprimiu estar de cabeça erguida por ter 

feito um bom combate, enfrentando as políticas prejudiciais aos trabalhadores e à 

população, mesmo aquelas realizadas pelo seu partido. Frisou que um vereador não 

deve ter político de estimação, deve ter independência de atuação, não pode ser 

orientado apenas pela vontade política de quem dirige o aparato da Prefeitura ou do 

governo do estado. Para atuar de forma correta e coerente, complementou, o 

vereador deve fiscalizar as ações do Executivo, elaborar leis, fazer o debate político 

sério e não tergiversar em relação aos direitos dos trabalhadores. Pela liderança do 

MDB, Paulo Queiroz fez menção ao Dia Internacional da Mulher Quadrangular, 

comemorado hoje em alusão ao nascimento da fundadora da Igreja do Evangelho 

Quadrangular - IEQ, Aimee Semple Mcpherson. A IEQ está presente no Brasil há 

mais de setenta anos e atua em mais de 130 países, sendo fundada em 1923, em Los 

Angeles, Califórnia, EUA, assinalou. Aimee Mcpherson é listada entre as 100 

personalidades mais influentes do século passado, tendo sido a primeira mulher a 

dirigir um automóvel, atravessando com ele os EUA, e a primeira a tornar-se 

pregadora, aditou. Ela fundou um templo em Los Angeles com capacidade pra 

cinco mil pessoas sentadas e destacou-se na ajuda humanitária às pessoas carentes 

durante o período da Grande Depressão, que derrubou a economia americana, 

adicionou. Fez em seguida uma homenagem à esposa do pastor Josué Bengtson, 

senhora Marilene Bengtson, casal que conhece há 54 anos. Parabenizou os 

vereadores eleitos no último pleito e agradeceu a Deus a eleição de Patrícia 

Queiroz, sua filha, para compor a próxima legislatura desta Casa. Pela liderança do 

PSD, Josias Higino parabenizou os vereadores eleitos e também aqueles que 

participaram da disputa eleitoral e não lograram eleger-se. Recordou também ter 

passado pela experiência de não se reeleger, após o seu primeiro mandato, 

confessando não ser uma experiência fácil, embora não seja um ponto final. No seu 

caso, continuou trabalhando, embora não tivesse mandato, apesar de muitos o 

desestimularem dizendo-lhe que não voltaria a esta Casa ao que respondia 

afirmando que nossas vidas estão nas mãos de Deus, declarou. Agradeceu ao PSD, 

partido que o acolheu, através do qual obteve a reeleição. Manifestou apoiar Igor 

Normando para prefeito de Belém, expressando acreditar na continuidade da 

parceria entre o governo estadual e a PMB, que trouxe muitos benefícios a nossa 

cidade. Solidarizou-se depois ao vereador Bieco, cujo pai faleceu neste dia. Em 

aparte, manifestou-se o vereador Túlio Neves. Pelo PSB, Gleisson Oliveira 

agradeceu a Deus por sua reeleição à vereança nesta Casa, comentando não ter sido 

uma eleição fácil, sendo talvez a mais difícil de que já participou. Agradeceu 

também a seus pais e a sua equipe de trabalho, que atuou com muito empenho por 

acreditar na política, e aos cidadãos de Belém, que o elegeram para um quarto 

mandato no Legislativo Municipal. Externou seu apoio a Igor Normando, 

afirmando ser a melhor opção para Belém avançar e crescer. Relatou já ter iniciado 

a defender esta candidatura nas comunidades e nas áreas onde obteve votos. Pelo 

PDT, Allan Pombo disse sentir-se muito honrado por ter dobrado sua votação nesta 

eleição em relação ao pleito anterior, embora tenha sido ultrapassado, não 

conseguindo se reeleger. Inteirou ter assumido, no dia anterior, a presidência do 

PDT em Belém, com a missão de organizar o partido em nossa cidade. O PDT 

elegeu dois vereadores em Belém – João Coelho e Raquel dos Animais - dobrando 

sua participação neste Poder Legislativo, apontou. O partido apoia a candidatura de 

Igor Normando a prefeito de Belém e a sua militância participará de ações para 

combater a ameaça representada pela extrema direita, afirmou. Parabenizou os 

vereadores eleitos, atestando que continuará envolvido no processo político e 

aventando a possibilidade de logo estar volta a este parlamento, uma vez que é o 

primeiro suplente de dois vereadores que comporão a futura legislatura desta Casa. 

Encerrado o Horário de Liderança, foi realizado um minuto de silêncio em 

homenagem póstuma ao senhor Juscelino Costa da Silva, pai do vereador Bieco, 

falecido neste dia. Findo este ato, o presidente John Wayne encerrou a sessão, às 

quinze horas. Estava licenciado o vereador Mauro Freitas. Justificaram suas 

ausências os vereadores Altair Brandão, Amaury da APPD, Augusto Santos, Bia 

Caminha, Bieco, Blenda Quaresma, José Dinelly, Eduarda Bonanza, Émerson 

Sampaio, Fábio Souza, Fabrício Gama, Goleiro Vinícius, Igor Andrade, Juá Belém, 

Lulu das Comunidades, Matheus Cavalcante, Neném Albuquerque, Pastora Salete, 

Renan Normando e Wellington Magalhães. Estavam presentes os vereadores: John 

Wayne, Pablo Farah, Paulo Queiroz e Roni Gás, pelo MDB; Enfermeira Nazaré 

Lima, Fernando Carneiro, Sílvia Letícia e Gizelle Freitas, pelo PSOL; Josias 
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Higino, Miguel Rodrigues e Túlio Neves, pelo PSD; Allan Pombo, pelo PDT; 

Gleisson Oliveira, pelo PSB; Moa Moraes, pelo PV. Eu, segundo-secretário, lavrei 

a presente Ata que, depois de aprovada, será assinada pela Mesa Executiva da 

Câmara Municipal de Belém. Auditório João Batista, Assembleia Legislativa do 

Estado do Pará, dia 09 de outubro de 2024.  

 

JOHN WAYNE 

Presidente 

        ÁLLAN POMBO 

    1º Secretário 

                  EMERSON SAMPAIO  

     2º Secretário 

------------------------------------ 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 059, de 16 de outubro de 2024. 

 

Concede o Titulo Honorifico de “Cidadão de Belém” ao Senhor GIROLAMO 

DOMÊNICO TRECCANI, e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM estatui e a Mesa promulga e publica o 

seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1º. Fica concedido o Titulo Honorifico de “Cidadão de Belém” ao Senhor 

Girolamo Domênico Treccani. 

Art. 2º. A honraria de que trata o presente Decreto Legislativo será entregue em 

Sessão Solene, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e 

hora previamente designados. 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, em 16 de outubro de 2024. 

Vereador JOHN WAYNE 

Presidente da Câmara Municipal de Belém 

 

Vereador ALLAN POMBO 

1º Secretário 

 

Vereador EMERSON SAMPAIO 

2º Secretário 

------------------------------------ 

 

 

ATO Nº 1250/2024, de 01 de junho de 2024. 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso das suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, e 

 

CONSIDERANDO disposto no Art. 62, Inciso II, alínea “d”, da Lei 7.502/90, 

de 20.12.90, regulamentado pelo Ato nº 136/12, de 02.01.12, que legitimou a 

concessão de Gratificação por Regime Especial de Trabalho à servidores que 

estejam efetivamente prestando serviços e trabalhos técnicos de interesse do Poder. 

 

CONSIDERANDO que CARLA ZENAIDE CRUZ CHAVES está exercendo 

atividades especializadas técnico-administrativas de planejamento e gestão junto à 

Comissão Executiva. 

 

RESOLVE: 

 

ATRIBUIR à servidora CARLA ZENAIDE CRUZ CHAVES, ocupante do 

cargo em comissão “Secretário Legislativo”, Gratificação mensal no percentual de 

48% (quarenta e oito por cento), calculado sobre o vencimento base do cargo Grupo 

Nível Superior Ref. U do Quadro de Pessoal deste Poder Legislativo, disposto no 

Anexo I da Resolução nº 067/11, de 07.12.11, a partir de JUNHO/2024. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 01 de junho de 2024 

. 

JOHN WAYNE 

Presidente 

        ÁLLAN POMBO 

    1º Secretário 

                  EMERSON SAMPAIO  

     2º Secretário 

-------------------------------------- 

 

 

ATO Nº 1251/2024, de 01 de junho de 2024. 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso das suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, e 

 

CONSIDERANDO disposto no Art. 62, Inciso II, alínea “d”, da Lei 7.502/90, 

de 20.12.90, regulamentado pelo Ato nº 136/12, de 02.01.12, que legitimou a 

concessão de Gratificação por Regime Especial de Trabalho à servidores que 

estejam efetivamente prestando serviços e trabalhos técnicos de interesse do Poder. 

 

CONSIDERANDO que DANILO CRUZ CHAVES está exercendo atividades 

que implicam no levantamento, atualização e acompanhamento de legislação 

Municipal, Estadual e Federal. 

 

RESOLVE: 

 

ATRIBUIR ao servidor DANILO CRUZ CHAVES, ocupante do cargo em 

comissão “Assessor Especial-CMB-DAS-200.2”, Gratificação mensal no percentual 

de 48% (quarenta e oito por cento), calculado sobre o vencimento base do cargo 

Grupo Nível Superior Ref. U do Quadro de Pessoal deste Poder Legislativo, disposto 

no Anexo I da Resolução nº 067/11, de 07.12.11, a partir de JUNHO/2024. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 01 de junho de 2024 

. 

JOHN WAYNE 

Presidente 

        ÁLLAN POMBO 

    1º Secretário 

                  EMERSON SAMPAIO  

     2º Secretário 

-------------------------------------- 

 

 

 

ATO Nº 1252/2024, de 01 de junho de 2024. 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso das suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, e 

 

CONSIDERANDO disposto no Art. 62, Inciso II, alínea “d”, da Lei 7.502/90, 

de 20.12.90, regulamentado pelo Ato nº 136/12, de 02.01.12, que legitimou a 

concessão de Gratificação por Regime Especial de Trabalho à servidores que 

estejam efetivamente prestando serviços e trabalhos técnicos de interesse do Poder. 

 

CONSIDERANDO que AUGUSTO CLÓVIS BARATA PIRES está 

exercendo atividades que implicam no levantamento, atualização e 

acompanhamento de legislação Municipal, Estadual e Federal. 

 

RESOLVE: 

 

ATRIBUIR ao servidor AUGUSTO CLÓVIS BARATA PIRES, ocupante do 

cargo em comissão “Secretário Legislativo”, Gratificação mensal no percentual de 

100% (cem por cento), calculado sobre o vencimento base do cargo Grupo Nível 

Superior Ref. U do Quadro de Pessoal deste Poder Legislativo, disposto no Anexo I 

da Resolução nº 067/11, de 07.12.11, a partir de JUNHO/2024. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 01 de junho de 2024 

. 

JOHN WAYNE 

Presidente 

        ÁLLAN POMBO 

    1º Secretário 

                  EMERSON SAMPAIO  

     2º Secretário 

-------------------------------------- 

 

 

ATO Nº 1253/2024, de 01 de junho de 2024. 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno. 

 

RESOLVE: 

 

ATRIBUIR, nos termos do art. 64, Inciso I, da Lei nº 9.518, de 14.11.2019, que 

alterou a Lei nº 7502, de 20.12.90, Gratificação de Tempo  Integral ao servidor 

ANDRE TOMAZ CARDOSO, ocupante do cargo em comissão “Coordenador de 

Gabinete-CMB-DAS-200.3”, no percentual correspondente a 50% (cinquenta por 

cento) calculado sobre o vencimento base de seu cargo, pelo desempenho de tarefas 

além do horário normal de expediente, a partir de JUNHO/2024. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 01 de junho de 2024. 

 

JOHN WAYNE 

Presidente 

        ÁLLAN POMBO 

    1º Secretário 

                  EMERSON SAMPAIO  

     2º Secretário 

------------------------------------ 

 

ATO Nº 1254/2024, de 01 de junho de 2024. 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso das suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, e 

 

CONSIDERANDO disposto no Art. 62, Inciso II, alínea “d”, da Lei 7.502/90, 

de 20.12.90, regulamentado pelo Ato nº 136/12, de 02.01.12, que legitimou a 
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concessão de Gratificação por Regime Especial de Trabalho à servidores que 

estejam efetivamente prestando serviços e trabalhos técnicos de interesse do Poder. 

 

CONSIDERANDO que ANA CAROLINA RORIGUES ALVES está 

exercendo atividades especializada técnico-administrativas de planejamento e gestão 

junto à Comissão Executiva. 

 

RESOLVE: 

 

ATRIBUIR à servidora ANA CAROLINA RORIGUES ALVES, ocupante do 

cargo em comissão “Secretário Legislativo”, Gratificação mensal no percentual de 

48% (quarenta e oito por cento), calculado sobre o vencimento base do cargo Grupo 

Nível Superior Ref. U do Quadro de Pessoal deste Poder Legislativo, disposto no 

Anexo I da Resolução nº 067/11, de 07.12.11, a partir de JUNHO/2024. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 01 de junho de 2024 

. 

JOHN WAYNE 

Presidente 

        ÁLLAN POMBO 

    1º Secretário 

                  EMERSON SAMPAIO  

     2º Secretário 

-------------------------------------- 

 

 

 

ATO Nº 1255/2024, de 01 de junho de 2024. 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso das suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, e 

 

CONSIDERANDO disposto no Art. 62, Inciso II, alínea “d”, da Lei 7.502/90, 

de 20.12.90, regulamentado pelo Ato nº 136/12, de 02.01.12, que legitimou a 

concessão de Gratificação por Regime Especial de Trabalho à servidores que 

estejam efetivamente prestando serviços e trabalhos técnicos de interesse do Poder. 

 

CONSIDERANDO que ANA CAROLINA RAMOS CAMPOS está 

exercendo atividades técnico-administrativas de planejamento e gestão junto à 

Comissão Executiva. 

 

RESOLVE: 

 

ATRIBUIR à servidora ANA CAROLINA RAMOS CAMPOS, ocupante do 

cargo em comissão “Secretário Legislativo”, Gratificação mensal no percentual de 

48% (quarenta e oito por cento), calculado sobre o vencimento base do cargo Grupo 

Nível Superior Ref. U do Quadro de Pessoal deste Poder Legislativo, disposto no 

Anexo I da Resolução nº 067/11, de 07.12.11, a partir de JUNHO/2024. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 01 de junho de 2024 

. 

JOHN WAYNE 

Presidente 

        ÁLLAN POMBO 

    1º Secretário 

                  EMERSON SAMPAIO  

     2º Secretário 

-------------------------------------- 

 

 

ATO Nº 1256/2024, de 01 de junho de 2024. 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso das suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, e 

 

CONSIDERANDO disposto no Art. 62, Inciso II, alínea “d”, da Lei 7.502/90, 

de 20.12.90, regulamentado pelo Ato nº 136/12, de 02.01.12, que legitimou a 

concessão de Gratificação por Regime Especial de Trabalho à servidores que 

estejam efetivamente prestando serviços e trabalhos técnicos de interesse do Poder. 

 

CONSIDERANDO que ALEXANDRE SIQUEIRA DA SILVA está 

exercendo atividades que implicam no levantamento, atualização e 

acompanhamento de legislação Municipal, Estadual e Federal. 

 

RESOLVE: 

 

ATRIBUIR ao servidor ALEXANDRE SIQUEIRA DA SILVA, ocupante do 

cargo em comissão “Assessor Especial-CMB-DAS-200.2”, Gratificação mensal no 

percentual de 48% (quarenta e oito por cento), calculado sobre o vencimento base do 

cargo Grupo Nível Superior Ref. U do Quadro de Pessoal deste Poder Legislativo, 

disposto no Anexo I da Resolução nº 067/11, de 07.12.11, a partir de JUNHO/2024. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 01 de junho de 2024 

. 

JOHN WAYNE 

Presidente 

        ÁLLAN POMBO 

    1º Secretário 

                  EMERSON SAMPAIO  

     2º Secretário 

-------------------------------------- 

ATO Nº 1257/2024, de 01 de junho de 2024. 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso das suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, e 

 

CONSIDERANDO disposto no Art. 62, Inciso II, alínea “d”, da Lei 7.502/90, 

de 20.12.90, regulamentado pelo Ato nº 136/12, de 02.01.12, que legitimou a 

concessão de Gratificação por Regime Especial de Trabalho à servidores que 

estejam efetivamente prestando serviços e trabalhos técnicos de interesse do Poder. 

 

CONSIDERANDO que ALFREDO AUGUSTO RODRIGUES PEREIRA 

está exercendo atividades especializadas técnico-administrativas de planejamento e 

gestão junto à Comissão Executiva. 

 

RESOLVE: 

 

ATRIBUIR ao servidor ALFREDO AUGUSTO RODRIGUES PEREIRA, 

ocupante do cargo em comissão “Coordenador de Gabinete-CMB-DAS-200.3”, 

Gratificação mensal no percentual de 100% (cem por cento), calculado sobre o 

vencimento base do cargo Grupo Nível Superior Ref. U do Quadro de Pessoal deste 

Poder Legislativo, disposto no Anexo I da Resolução nº 067/11, de 07.12.11, a partir 

de JUNHO/2024. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 01 de junho de 2024 

. 

JOHN WAYNE 

Presidente 

        ÁLLAN POMBO 

    1º Secretário 

                  EMERSON SAMPAIO  

     2º Secretário 

-------------------------------------- 

 

 

 

ATO Nº 1258/2024, de 01 de junho de 2024. 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso das suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, e 

 

CONSIDERANDO disposto no Art. 62, Inciso II, alínea “d”, da Lei 7.502/90, 

de 20.12.90, regulamentado pelo Ato nº 136/12, de 02.01.12, que legitimou a 

concessão de Gratificação por Regime Especial de Trabalho à servidores que 

estejam efetivamente prestando serviços e trabalhos técnicos de interesse do Poder. 

 

CONSIDERANDO que DJANELLY CRISTINY PINTO DE SOUZA está 

exercendo atividades que implicam no levantamento, atualização e 

acompanhamento de legislação Municipal, Estadual e Federal. 

 

RESOLVE: 

 

ATRIBUIR à servidora DJANELLY CRISTINY PINTO DE SOUZA, 

ocupante do cargo em comissão “Secretário Legislativo”, Gratificação mensal no 

percentual de 48% (quarenta e oito por cento), calculado sobre o vencimento base do 

cargo Grupo Nível Superior Ref. U do Quadro de Pessoal deste Poder Legislativo, 

disposto no Anexo I da Resolução nº 067/11, de 07.12.11, a partir de JUNHO/2024. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 01 de junho de 2024 

. 

JOHN WAYNE 

Presidente 

        ÁLLAN POMBO 

    1º Secretário 

                  EMERSON SAMPAIO  

     2º Secretário 

-------------------------------------- 

 

 


